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DECRETO Nº 6.668, DE 23 DE JULHO DE 2025. 

 

Fixa a Escala de Plantão de Farmácias e 

Drogarias do mês de agosto de 2025. 

  

MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO, Prefeito da Estância 

Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei, e nos termos da Lei nº 3.155, de 15 de setembro de 

2015, 

 

D     E     C     R     E      T      A     : 

 

Art. 1º A Escala de Plantão de Farmácias e Drogarias do mês 

de agosto de 2025 é a constante do Anexo deste Decreto. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 

23 de julho de 2025. 

 

O Prefeito, 

 

 

 

MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO 

Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data. 

 

 

 

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO  

Secretário Municipal de Governo  

 
 
 
 
 
 
 
 
 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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DECRETO Nº 6.668, DE 23 DE JULHO DE 2025. 
ESCALA DE PLANTÃO REFERENTE AO MÊS AGOSTO DE 2025 

DIA ESTABELECIMENTO ENDEREÇO TELEFONE 
01/AGO NATURALIS MANIPULAÇÃO E DROGARIA  R. SAVÉRIO SALVI, 296 3641 1664 
02/AGO DROGAL (MAJOR POMPEU) R. MAJOR POMPEU, 335 3642 3242 
03/AGO DROGARIA POUPAQUI R. MAJOR POMPEU, 392 3642 5545 
04/AGO DROGARIA BEM POPULAR BRASIL R. WINIFRIDA, 237 91004 0344 
05/AGO FARMÁCIA DOS AMIGOS R. SAVÉRIO SALVI, 326 3438 1957 
06/AGO DROGARIA SÃO VALENTIM AV. DR. CAIO SIMÕES, 282 3604 1234 
07/AGO REDE INOVA / MAGISTRAL PHARMA R. PRUDENTE DE MORAES, 1307 3641 5995 
08/AGO DROGARIA CONFIANÇA R. 9 DE JULHO, 527 3641 1295 
09/AGO NATURALIS MANIPULAÇÃO E DROGARIA R. SAVÉRIO SALVI, 296 3641 1664 
10/AGO DROGARIA TOTAL (ANTIGA COOPERBARRA I) R. VALENTIN REGINATO, 399 3438 1440 
11/AGO DROGARIA SÃO MARCOS AV. DIONÍSIO DUTRA E SILVA, 557 3641 4844 
12/AGO DROGAL (RIO BRANCO) R. RIO BRANCO, 301 3642 1230 
13/AGO DROGASOL AV. ARTHUR BALSI, 300 3642 3405 
14/AGO FARMÁCIA FÓRMULA R. SEBASTIÃO FRANCO ARRUDA, 660 3641 7844 
15/AGO DROGARIA TOTAL - UNIDADE FÓRMULA (COHAB) AV. ARTHUR BALSI,  120 3641 0060 
16/AGO DROGARIA COMPRE CERTO R. 9 DE JULHO, 250 3641 4724 
17/AGO DROGASIL R. 1º DE MARÇO, 497 3641 1588 
18/AGO FARMACENTRO R. PRUDENTE DE MORAES, 325 3641 3256 
19/AGO DROGARIA SÃO VALENTIM  AV. DR. CAIO SIMÕES, 282 3604 1234 
20/AGO NATURALIS MANIPULAÇÃO E DROGARIA  R. SAVÉRIO SALVI, 296 3641 1664 
21/AGO DROGAL (MAJOR POMPEU) R. MAJOR POMPEU, 335 3642 3242 
22/AGO DROGARIA POUPAQUI R. MAJOR POMPEU, 392 3642 5545 
23/AGO FARMÁCIA DOS AMIGOS R. SAVÉRIO SALVI, 326 3438 1957 
24/AGO DROGARIA BEM POPULAR BRASIL R. WINIFRIDA, 237 91004 0344 
25/AGO DROGARIA SÃO VALENTIM AV. DR. CAIO SIMÕES, 282 3604 1234 
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DECRETO Nº 6.668, DE 23 DE JULHO DE 2025. 
ESCALA DE PLANTÃO REFERENTE AO MÊS AGOSTO DE 2025 

DIA ESTABELECIMENTO ENDEREÇO TELEFONE 
26/AGO REDE INOVA / MAGISTRAL PHARMA R. PRUDENTE DE MORAES, 1307 3641 5995 
27/AGO DROGARIA CONFIANÇA R. 9 DE JULHO, 527 3641 1295 
28/AGO NATURALIS MANIPULAÇÃO E DROGARIA R. SAVÉRIO SALVI, 296 3641 1664 
29/AGO DROGARIA TOTAL (ANTIGA COOPERBARRA I) R. VALENTIN REGINATO, 399 3438 1440 
30/AGO DROGARIA SÃO MARCOS AV. DIONÍSIO DUTRA E SILVA, 557 3641 4844 
31/AGO DROGAL (RIO BRANCO) R. RIO BRANCO, 301 3642 1230 
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Portarias
Portarias

REPUBLICAÇÃO
PORTARIA Nº. 10.703, DE 18 DE JULHO DE 2025.

Designa servidorapara exercer  a
função gratificada que especifica,
e dá outras providências.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
nos  termos  da  Lei  Complementar  nº  165,  de  30  de
novembro de 2020 e suas alterações,

R E S O L V E :
Art.  1º  Fica  aservidora  HELOÍSA  APARECIDA  DE

SOUZA, Matrícula nº 4673, ocupante do emprego público
efetivo de ESPECIALISTA EM SAÚDE II, designada para, a
partir de 21 de julho de 2025, exercer a função gratificada
de ENCARREGADO DO CREAS.

Art. 2º Fica concedida à servidoradesignada no artigo
anterior, uma gratificação correspondente a 41% (quarenta
e um por cento), calculada sobre o seu salário base, nos
termos da Lei Complementar nº. 165, de 30 de novembro
de 2020.

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas no orçamento/programa vigente, podendo ser
suplementadas em ocasião oportuna e se necessário.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 18 de
julho de 2025.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

Republicação da Portaria nº 10.703, de 18 de julho de
2025, por ter  constado incorreção na Edição Nº 997 do
Diário Oficial Eletrônico, de 21 de julho de 2025.
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Comunicados
Comunicados

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL Nº 050/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90045/2025

OBJETO:  Aquisição  de  diversos  gêneros  alimentícios
para uso no preparo da Merenda Escolar. A realização da
sessão será no dia 06 de agosto de 2025, às 8:30 horas, no
endereço eletrônico: www.gov.br/compras/pt-br.

EDITAL Nº 051/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90046/2025

OBJETO: Contratação de empresa para a locação de

até  1.270  (um  mil  e  duzentos  e  setenta)  banheiros
químicos,  a  serem  utilizados  em  eventos  públicos
promovidos  pela  Municipalidade.

A realização da sessão será no dia 08 de agosto de
2025,  às  8:30  horas,  no  endereço  e letrônico:
www.gov.br /compras/pt-br .

Esta abertura de credenciamento é ÚNICA E
EXCLUSIVA

para a especialidade de GINECOLOGIA/OBSTRETÍCIA.
NÃO serão aceitos credenciamentos de especialidade

pediatria.
EDITAL Nº 049/2024 - CREDENCIAMENTO Nº 001/2024

(Republicação do Edital)
O  Município  da  Estância  Turística  de  Barra  Bonita,

torna público que estará contratando clínicas/consultórios
médicos/pessoas  físicas/jurídicas,  para  realização  de
consultas  médicas,  nas  especialidades  de  pediatria  e
ginecologia/obstetrícia,  visando  o  atendimento  das
demandas da nossa Rede Municipal de Saúde do Município
de  Barra  Bonita,  o  período  para  o  credenciamento  dos
interessados  será  de  25 de  julho  de  2025  a  15  de
agosto  de  2025,  no  horário  das  07h30min  às
11h30min e das 13hs às 17hs.

Os editais completos estão disponíveis para consulta e
r e t i r a d a  n o s  e n d e r e ç o s  e l e t r ô n i c o s :
www.barrabonita.sp.gov.br/transparencia/editais-e-licitacoe
s e www.gov.br/compras/pt-br. Barra Bonita, 23 de julho de
2025. Manoel Fabiano Ferreira Filho - Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

Extrato  de  Contrato:  Contrato  nº  179/2025;
Inexigibilidade de Licitação nº 7.017/2025; Contratante: O
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado:
Produtora  Valério  Araújo  Ltda  Me;  Objeto:  Uma
apresentação da banda Os Imortais, no evento Barra Rock
Fest;  Valor  do  Contrato:  R$  30.000,00;  Vigência  do
Contrato: 05/09/2025; Data do Contrato: 22/07/2025.
...........................................................................................................
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NOTIFICAÇÃO DE LIBERAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS 

Em atendimento ao disposto no artigo 2º da Lei 9.452 de 20/03/1997, notificamos os partidos políticos, os 
sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com sede nesse Município, da liberação dos 
recursos financeiros abaixo relacionados: 

 

Valor (R$) 

 
Emenda 

Parlamentar/ 
Origem/Programa 

 

Modalidade 
Plano de 

Ação 
Liberação Objeto 

150.000,00 

2025.274.71715 
Emenda Estadual 

Individual 
Deputado 

Guilherme Cortez 

Fundo a 
Fundo 

Transferências 
Voluntárias 

11/07/2025 Custeio - Aquisição de DIU’s 
(Dispositivo Intrauterino). 

 

250.000,00 

2025.274.71713 
Emenda Estadual 

Individual 
Deputado 

Guilherme Cortez 

Fundo a 
Fundo 

Transferências 
Voluntárias 

11/07/2025 
Custeio – Aquisição de 
Cirurgias Eletivas para 
Planejamento Familiar. 

 

 
Barra Bonita, 23/07/2025 – Manoel Fabiano Ferreira Filho – Prefeito Municipal. 
 

Convênios
Convênios

NotificaçõesNotificações
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